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MOÇÃO Nº 038 /2023 

 
 
Senhores Vereadores, 
 

O recente ataque a uma creche em Blumenau detonou o gatilho do 

medo nas escolas de todo o país. Subitamente a escalada de violência nas escolas tirou 

a paz e a tranquilidade de pais, estudantes, professores e dirigentes de ensino. Além da 

sucessão de casos no Brasil, seguiu-se uma onda de ameaças veladas, brincadeiras de 

mau gosto e boatos em redes sociais. O somatório dessa situação gerou grande e 

inédita instabilidade na comunidade escolar. 

Diante desses fatos, apresento à Mesa, dentro das formalidades de 

praxe e ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor às forças policiais do 

município de Jaguariúna: a Guarda Municipal, Polícia Militar e Polícia Civil, pelo grande 

esforço empreendido na proteção das crianças e adolescentes nas escolas municipais 

e pela segurança e tranquilidade transpassada aos pais e familiares nas últimas 

semanas. 

Havendo a aprovação desta Moção seja a mesma encaminhada à 

base da Polícia Militar de Jaguariúna, localizada à rua Rio de Janeiro, 80 - Jardim Bela 

Vista, Jaguariúna/SP, 13911- 392; à base da Guarda Municipal de Jaguariúna, 

localizada à rua Cap. Ulisses Masoti, 1831 - Centro, Jaguariúna/SP, 13820-000 e à base 

da Polícia Civil localizada à rua José Alves Guedes, 605 - Centro, Jaguariúna. 

Gabinete Ver. Menezes do Canil, 21 de abril de 2023. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 02 de maio de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de maio de 2023. 
 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 
 

  
 
 
 

 


